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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 156/18-02 5'Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: ND Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: Estrada BR-319, no 0í, Careiro-AM.

CNPJ/CPF: 27.021 .95110001-01 IxscruçÃo EsrnoulI-:

Forr: (92) 99153-2442 FAx:

REcrsrRo No IP AAF/I: 1012.2707 PRocosso Ns: O5g2l2O23-11

ArrvrDADE: Transporte fluvial de combustível

LocAlrzÀÇÂo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis (gasolina, diesel) e Gás
Liquefeito de Petróleo - GLP.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÁDloon:Grande PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcEtiçl: 121 Dtns.

Atcn cão:
. Esta lice[ça é composts d€ I I restrições e/ou condições constântcs oo verso, cujo nâo

cumprimerto/atendimento süjeitarÁ a sua invalidaçâo e/ou as penalidNdes previstâs em normâs.
. Esta licença não comprova nem substitui o documetrto de propriedadc, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests licençâ deve permaneccr na localização d8 atividade e exposta de form, visível (frente e verso).

Manaus-AM, 22 de março de 2023.

lso Souto C. Junior Juliân te de Souza
Gerente, exercício da Diretoria Técnicâ retor Presidente

IPAAM
ld.l'.âúÍ-rdh,



RESTRIÇÔES E/OU CONDTÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO No 156n8-02 5" Alteraçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficidl do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e
Câmaras Municipais, conforme tt.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pmzo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Iri n'.3.7E5 de24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

os92a023-tt.
4. Toda e qualquer modificação introdúzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua aúomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistros e/ou emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento à Emergência - PAE e encamiúar ao IPAAM relatório conclusivo do evento
comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Esta licença autoriza o transporte fluvial de gasolina, diesel das balsas: COMTE, EDGAR II,

TESSALONICENSES, MARIA LIJIZA II, RIO JORDÃO, DEUTERENÔMIO E

ECLf,SIASTES; e o transporte de Grâs Liquefeito de Petróleo - GLP através da balsa:
Êxooo.

10. Apresentar ao IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
doe.umentos atualizados :

a) Comprovante dos servigos de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação) que só
podem ser executados por pessoa fisica/jurídica devidamente licenciada por órgão
competente para esta atividade.

b) Certificado de Segurança da Navegação - CNS
c) Cadastro dê Atividade, lModelo IPAM)
d) Certidão negativa de débitos/SEFAZ.

I l. A concessão ilesta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
para a[torização da atividade a que a mesma se refere.


